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LEI NO 3.654 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

EMENTA: Altera disposiçÕes
constantes das Lei MuniciPal N.o

2.46112012 de O9lMl2O12 e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, fAZ SAbCT

que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica alterado o art. 25 da Lei 2.461 de 091A412012, passando ter a seguinte

redação:

" Art. 25. Fica instituída a Gratificaçáo por lncentivo à Qualificaçâo -
GlQ, sobre o vencimento base, aos Auditores Fiscais I e ll que venham
a concluir cursos de especialização em área compatível com as suas

atribuições, o que será definido nos seguintes percentuais, em curso

credenciado pelo Ministério da Educaçáo - MEC.

l- GIQ Especialização - correspondente a 15% (quinze por cento),
para aqueles que tenham concluído curso de Especializaçáo lato sensu,

em área compatível com as suas atribuições, de no mínimo 360h
(trezentas e sessenta horas-aula);

ll - GIQ Mestrado - correspondente a 30% (trinta por cento), para

aqueles que tenham c,oncluído curso de Mestrado em área compatível
com as suas atribuiçÕes;

lll - GIQ Doutorado - correspondente a 45o/o (quarenta e cinco por

cento), para aqueles que tenham concluído curso de Doutorado em área
compatível com as suas atribuições.

Parágrafo Único - A comprovação se dará por meio de apresentação de certificado ou
declaração de conclusão original, juntamente com cópia autenticada e a referida
gratificação não poderá ser paga cumulativamente para titulaçôes de mesmo nível.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas todas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de outubro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO Na 1.751t2023

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuiçÕes
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Leí Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei gue "Altera disposições
constantes das Lei Municipal N.o 2.4iln012 de 0910412012 e dá outras
providências". Tombada sob no 3,654, de 09 de outubro de 2023, publique-se, nos
termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 09 de outubro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FTLHO
Prefeito Municipal
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GABINETE DA PRESIDÊruCIA

PRoJETO DE LEI No 02il2ü23 - REDAçÃO rlNeu

EMENTA: Altera disposições constantes

das Lei Municipal N.o 2.46112012 de

0910412012 e dâ outras providências.

A CÂruana MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o art. 25 da Lei 2.461 de 09/04Í2012, passando ter a
seguinte redação:

Í' Art. 25. Fica instituída a Gratificação por lncentivo à

Qualificação - GlQ, sobre o vencimento base, aos Auditores
Fiscais I e ll que venham a concluir cursos de especialização
em ârea compatível com as suas atribuições, o que será
definido nos seguintes percentuais, em curso credenciado pelo

Ministério da Educação - MEC.

| - GIQ Especializaçâo - correspondente a 15o/o (quinze por

cento), para aqueles que tenham concluído curso de
Especialização lato sensu, em área compatível com as suas
atribuiçôes, de no mínimo 360h (trezentas e sessenta horas-
aula);

ll - GIQ Mestrado - correspondente a 30o/o (trinta por cento),
para aqueles que tenham concluído curso de Mestrado em
área compatível com as suas atribuiçôes;

lll - GIQ Doutorado - correspondente a 45o/o (quarenta e
cinco por cento), para aqueles que tenham concluído curso de
Doutorado em área compatível com as suas atribuiçÕes.

Parágrafo Único - A comprovação se dará por meio de
apresentação de certificado ou declaração de conclusão
original, juntamente com cópia autenticada e a referida
gratificação não poderá ser paga cumulativamente para
titulações de mesmo nível.

(
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(lasa Vereador PlÍnio Amorim
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GABINETE DA PRESIDÊruCN

Art. 2(} - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidência, 05 de outubro de 2023

AEROLANDE AMOS DA CRUZ
Presidente

arb$mo coELHo NEro

ZENILDO
30 Vice-

RODRIGO IRA C

residente

DA SILVA

DE ANDRADE ARAÚJO
1o Secretário

GATURIANO PIRES DA SILVA

BARROS
30 Secretário

cas
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PROJETO DE LEI NO A2212023

EMENTA: Altera disposições
constantes das Lei Municipal N.o

2.4ü12412 de 09i04n412 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO

uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara [viunicipal de
Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1' - Fica alterado o art. 25 da Lei 2.461 de 09fi412012, passando ter a
segulnte redação:

" Art. 25. Fica instituída a Gratificação por lncentivo à

Qualificação GlQ, sobre o vencimento base, aos
Auditores Fiscais I e ll que venham a concluir cursos de
especialização em área compatível com as suas
atribuições, o que será definido nos seguintes
percentuais, em curso credenciado pelo Ívlinistério da
Educação - MEC.

I - GIQ Especialização - correspondente a 15o/o

(quinze por cento), para aqueles que tenham concluído
curso de Especialização lato sensu, em área compatível
com as suas atribuições, de no mínimo 360h (trezentas e
sessenta horas-aula);

ll - GIQ Mestrado - correspondente a 30% (trinta
por cento), para aqueles que tenham concluído curso de
lVlestrado em área compatível com as suas atribuições;

lll GIQ Doutorado correspondente a 45o/o

(quarenta e cinco por cento), para aqueles que tenham
concluído Çurso de Doutorado em área compatível com as
suas atribuiçÕes.

Parágrafo Unico - A comprovação se dará por meio
de apresentação de certificado ou declaração de
conclusão original, juntamente com cópia autenticada e a

PETROLI}IA
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referida gratificação não poderá ser
cumulatívamente para titulações de mesmo nível.

Responsável

paga

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de setembro de 2ü23.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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Mensagem de Envio do Projeto de Lei N'02212823

Petrolina/PE, 26 de setembro de 2423.

Ao
Excelentíssimo Senhor
SR. AEROLANDE AMOS DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Petrolina/PE
Senhor Presidente,
Prezados Vereadores.

Submeto à apreciação de V. Exa e nobres pares, o presente Projeto de Lei no

02212023, que altera disposições constantes da Lei tt/unicipal n. o 2.46112012 de
a9!04t2012.

Encaminhamos o presente projeto com a finalidade de atender o pleito realizado
pela categoria.

Oportuno informa que o projeto em destaque pretende adequar a progressão
nas faixas da carreira dos Auditores Fiscais, garantindo uma maior eficiência na
administração públíca, tendo em vista que a carreira é responsável, entre tantas outras
atribuições, pela arrecadação dos tributos municipais, que são recursos fundamentais
para o regular andamento da administração pública, garantindo a prestação de
serviços para toda comunidade, sendo, assim, de fundamental importância a
aprovação do projeto encaminhado.

Ante o exposto, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que
a rnatéria se reveste, solicítamos que a referida matéria seja aprovada pelos
Vereadores desta Casa das Leis.

Saudações

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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0211O12023, 13:31 Email - Câmara Municipal de Petrolina - Outlook

PRoJETO DE LEI No 022 EA?3/2023 PODER EXECUTIVO

Aerolande Amós da Cruz ei ns

.ry,.*q$llu$çà'8i
PÉTROLINÀ
TERNO

Prefeitura de Petrolina < notificacao@1 doc.com.br>
Qua,27/A9/2023 14:21

Para:camarapetrolina.pleg@hotmail.com <camarapetrolina.pleg@hotmail.com>

0J 2 anexos (859 KB)

PROJETO_DE_LEl_N_o22_2023_ASSINADO_alteracao-cursos-de-especializacao-auditores.pdf;

PROIETO_DE_LEl_N_023_2023_ASSINADO_alteracao-cursos-de-especializacao-controladores-Z-.pdf;

Ofício 1.886/2023:

Excelentíssimo Senhor

res n

i,PÉfRO[ltlA

.AMARA UN CIBAL
3

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE Responsável

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, os Projetos de Lei no 022 e 023 12023, que tratam das

meterias, respectivamente "Altera disposições constantes das Lei Municipal N." 2.46112012 de 0910412012

e dá outras providências" e "Altera disposições constantes da Lei Municipal N.o. 2.490/2012 de

2A10612012, e dá outras providências", a fim de que possa garantir conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do Município

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria no 0266912022

íbtal de ,rry;,

Saiba como respondel_este Ofícig

1t2

.{s de Folhas



U NICIFAL
,'r. .. ',

TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ne 02212023

Poder Executivo

l-e votação: L7 x 0

2e votação; L7 xo
Data:05/10/2023

Ne de Folhas
Total de s

R esponsável

VEREADOR {A} vorAçÃo

AERO CRUZ Ausente

AIEX DE JESUS le e2e Votação: Favorável

CAP|IÂO ALENCAR te e2e Votação: Favorável

DIOGO HOFFMANN 1e e 2e Votação: Favorável

EDTLSÃO DO TRÂNSIO le e2e Votação: Favorável

ELTSMAR GONçALVES le e 2e Votação: Favorável

GATURIANO CIGANO Reürou-se

GILBERTO MEIO le e 2e Votação: Favorável

GILMAR SANTOS 1e e 2e Votação: Favorável

JOSIVALDO BARROS 1e e 2e Votação: Favorável

lúruron eÁs Ausente

MAJOR ENFERMEIRO le e 2e Votação: Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR 1e e 2e Votação: Favoráve!

MARQUINHOS AMORIM 1e e 2e Votação: Favorável

MARQUINHOS DO N4 le e 2s Votação: Favorável

OSÓRIO SIQUEIRA le e 2e Votação: Favorável

RODRIGO ARAÚJO 1e e 2e Votação: Favorável

RONALDO SILVA Ausente

RUY WANDERTEY Retirou-se

SAMARA DA VIsÃO Le e2e Votação: Favorável

WENDERSON BAT6TA le e 2e Votação: Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR 1e e 2e Votação: Favorável

Lei ne
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CÂ*TÁ.84, B§ "ltr.ER§iT§*. B§ DE PET*.f}I,P{Á
Casa Yereadar PIín Ío Arno riur

coMrssÃo DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI ORDINARIANO 02212023 _ PODER EXECUTIVO

EMENTA: ALTERA DtSpOStÇÔrS COITISTANTES DAS LEI MUNICIPAL N.o 2.46112012 DE

O,IO4I2O12 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: PREFEITO SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO.

RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA

CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 02212023

devidamente apresentado por Sua Excelência o Prefeito Municipal Simão Amorim

Durando Filho, que pretende a alteração de dispositivos da Lei no 2.461, de 09 de abril

de 2012, notadamente no que diz respeito à Gratificação por lncentivo à Qualificação -
GlQ, sobre o vencimento base, aos Auditores Fiscais I e ll.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta

legislativa, dita norma caracleriza matéria de competência desta Comissão
Permanente, conforme determina o art. 38, § 1o do Regimento lnterno.

Em apertada síntese, este é o relatorio

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no.02212023, a presente proposta visa a alteração de dispositivos da Lei no 2.461, de
09 de abril de 2012 que institui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Auditores Fiscais da Fazenda t\/unicipal - PCAFM, notadamente ao art. 25 da referida
norma que disciplina a Gratificação por lncentivo a Qualificação - GlQ, sobre o
vencimento base, aos Auditores Fiscais I e ll.

Dita proposta, enumeta a classe de servidores que serão
albergados pela nova regulamentação da Gratificação de lncentivo (ocupantes dos
cargos enumerados na Lei no. 2.46112012 - Auditores Fiscais), estando descrito que
dita benesse será concedida em decorrência da conclusão de cursos de especializaçáo
em área compatível com as suas atribuições do cargo, definindo os percentuais a

serem aplicados para cursos credenciados pelo MEC (especialização, mestrado e
doutorado).

CI L

Página 1

Total de Folhas

Responsável



Em termos claros, o que se busca é a otimizaçâo do serviço
público, ao passo que o objetivo principal é a melhora dos serviços públicos e o

incentivo e valorização do quadro de servidores do Município.

Com efeito, é importante esclarecer que a matéria posta à
análise, é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, conforme determina o

ditame do art. 40, inciso ll da Lei Orgânica. Portanto, constata-se que o processo

legislativo foi devidamente iniciado com a apresentação do projeto de lei pelo Prefeito
Municipal.

Transcreve-se mencionado dispositivo:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos que disponham sobre:

t1
ll - fixação e aumento da remuneração dos seruidores do
Poder Executivo;

Nesta ordem de ideias, insta concluir: é da competência
exclusiva do Poder Executivo Municipal iniciar proposta legislativa que disponha sobre
a remuneração de seus seryidores.

Diante do que foi exposto
tramitação regular da matéria.

este relator entende pela

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Comissões, 02 de outubro de 2023

Vereador R GONÇALVES DE SÁ
Relator

Veread ND DE IMEN EZES ÜA NlüíFp.,
Presidente

i-er n9

Ne de Folhas
Iotal de

Vereador ZENILDO
Secretário

nsávelDA SILVA

bnrsrn

R
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(]À}LITRA D[ \TER§ÂDORE§ DE Ff í'ROLI§Â
Casa }'ereador Plínio Âmarim

coMrssÃo DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 02212023 - PODER EXECUTIVO

EMENTA: ALTERA DtSpOStçÕES CoNSTANTES DAS LEI MUNICIPAL N.o

2.46112012 DE O}IO4I2O12 É DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: PREFEITO SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO.

RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS

CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Foi apresentado nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei

Ordinária no. 022t2023 que altera dispositivos da lei no 2.461, de 09 de abril de 2012
que institui o plano de cargos, carreira e vencimentos dos auditores fiscais da fazenda

municipal - PCAFM.

Este é, em estreita síntese, o relatório

2. VOTO DO RELATOR

Consoante o informado no Relatório acima e em cotejo aos
motivos expostos no projeto, pretende-se no analisado Projeto de Lei a alteração de
dispositivo da Lei no 2.461, de 09 de abril de 2012 que institui o Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos dos Auditores Fiscais da Fazenda Municipal - PCAFM.

A pretensão da Proposta de Lei é, alterar o art. 25 da Lei no

2.46112012, que disciplina sobre a Gratificação por lncentivo à Qualificação - GlQ,
sobre o vencimento base, aos Auditores Fiscais I e II.

Como dito na justificativa da proposta ora analisada, com a
alteração ora proposta, a nova regulamentação da Gratificação de lncentivo " pretende
adequar a progressão nas faixas da carreira dos Auditores Fiscais, garantindo uma
maior eficiência na administração pública, tendo em vista que a carreira é responsável,
entre tantas outras atribuições, pela arrecadação dos tributos municipais, que são
recursos fundamentais para o regular andamento da administração pública".

Assim, a elaboração do Projeto de Lei pretende otimizar os
serviços fiscais, no sentido de valorizar o quadro de Auditores Fiscais (servidores

Página 1



efetivos), bem como garantir maior eficiência dos serviços à população, sendo nítido
perceber que a proposta é de interesse público.

lmportante é o destaque externado no parágrafo único do
arl. 25, que veda a acumulação de pagamento por titulações de mesmo nível.

Assim, a proposta legislativa tem pertinência temática a esta
Comissão, podendo ser aventadas no presente Projeto.

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos

motivos apresentados no projeto de lei este relator entende pela tramitação regular da
matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Comissões, 02 de outubro de 2023

Relator

Vereador OSORIO F RA SIQUEIRA
Presidente

Vereador DE AIMORI[/
Secretário

Total de F

o

Res pon,.,;
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